ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 30/01/2018.
Regulamenta as normas de funcionamento das Comissões  Permanente de Supervisão e Acompanhamento  – FIES das Unidades Universitárias da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.


O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a Portaria Normativa n.º 1, de 22/01/2010, publicada no DOU de 26/01/2010, que dispõe sobre a instituição das Comissões Permanente de Supervisão e Acompanhamento  – FIES, baixa o seguinte,
ATO EXECUTIVO
Art. 1.º
Fica instituída, em cada Unidade Universitária da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, a Comissão Permanente de Supervisão e  Acompanhamento  – FIES órgão colegiado de natureza consultiva, doravante denominado Comissão Local.

Art. 2.º
Cada Comissão Local tem como função preponderante o acompanhamento, averiguação e fiscalização dos documentos dos alunos  que apresenta o Financiamento Estudantil – FIES. Responsabilidade de manter as documentações conferidas e assinadas por todos os membros da CPSA, em cada semestre mediante aditamentos ou contratação e assim como os demais documentos que necessários.

Art. 3.º
Cada Comissão Local deve ser composta de 05 (cinco) membros:

I
-
02 (dos) representantes da instituição de ensino.  
II
-
01 (um) representante do Corpo Docente, que deve ser professor integrante do quadro de carreira contratado em regime de dedicação mínima de 20 (vinte) horas semanais, que esteja vinculado à respectiva Unidade Universitária, de acordo com o registro do docente no banco de dados da Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas – DEGRT;

III
-
02 (dois) representante do Corpo Discente, que deve ser acadêmico bolsista FIES regularmente matriculado em Curso de Graduação da respectiva Unidade Universitária da UNIPAR.
§ 1.º Os membros representantes dos Corpos Docente e Discente devem ser eleitos pelos seus pares, em eleição convocada pelo Presidente da CPSA/UNIPAR, amplamente divulgada nas Unidades Universitárias da UNIPAR.

§ 2.º Deve haver suplente para cada membro titular, que o substitui nos casos de ausência justificada nas reuniões, devendo ser utilizados os mesmos critérios de escolha dos membros titulares, para mandato coincidente.

§ 3.º Os membros da Comissão Local tem mandato de 03 (três) anos.
§ 4.º Os membros da Comissão Local exercem função não remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social.

§ 5.º O exercício como membro representante do corpo docente na Comissão Local é considerado serviço essencial relevante para efeito de atribuição de pontos para classificação em processo de progressão funcional.

§ 6.º O representante docente convocado para reunião da Comissão Local terá justificada a falta a qualquer atividade escolar anteriormente programada.

Art. 4.º
A Comissão Local deve ser presidida por um dos representantes referidos nos incisos I ou II do artigo anterior, eleito por seu colegiado, por maioria dos presentes.

Parágrafo Único:
Havendo vacância do cargo de um dois membros da CPSA, por qualquer motivo, deve ser providenciada sua substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, respeitada a forma prevista no caput.

Art. 5.º
A eleição e a posse dos membros da Comissão Local, Discentes e Docentes, deverão ocorrer no mês de fevereiro e março, de cada 03 (três) anos.

Art. 6.º
Compete ao Presidente da CPSA Local:
I. responsabilizar-se pela sistematização e coordenação dos trabalhos da Comissão Permanente de Supervisão e  Acompanhamento CPSA;
II. convocar, conduzir e registrar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Local; e
III. produzir os documentos pertinentes.
IV. enviar ao setor responsável (FIES Multicampi) os documentos assinados por todos os membros da CPSA assim como ata em geral, dentro do semestre aditado ou contratado para arquivar.
Art. 7.º
São atribuições da CPSA
I
-
tornar públicas as normas que disciplinam o FIES em todos os locais de oferta de cursos da instituição;
II
-
permitir a divulgação, inclusive via internet, dos nomes e dos endereços eletrônicos dos membros da CPSA e dos integrantes da respectiva equipe de apoio técnico; (Redação dada pela Portaria Normativa 5/2013/MEC)
III-       -   analisar e validar e pertinência, a suficiência  e a veracidade das informações prestadas pelo aluno no Processo Seletivo do FIES e no módulo de inscrição do SisFIES, bem como da documentação por este apresentada para habilitação ao financiamento estudantil, na forma de lei nº 10.260, de 2001, e demais normas que regulamentam o FIES; (Redação dada pela Portaria Normativa 10/2015/MEC)      
IV
-
emitir por meio de sistema, Documento de Regularidade de Inscrição (DRI) do estudante;
V
-
avaliar, a cada período letivo, o aproveitamento acadêmico dos estudantes financiados, tendo em vista o desempenho necessário à continuidade do financiamento.
VI
-
adotar as providências necessárias ao aditamento dos contratos de financiamento e emitir os documentos de regularidade pertinentes; (Redação dada pela Portaria Normativa 10/2015/MEC).

VII     -    
zelar pelo cumprimento da legislação e normas do FIES, em especial do disposto no art. 6º da Portaria Normativa MEC nº 2, 2008. (Redação dada pela portaria Normativa 21/2014/MEC)  
§ 1.º
Os originais dos documentos referidos nos IV e VI deverão ser emitidos, assinados e entregues ao estudante pelo presidente, vice-presidente, ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico. (Redação dada pela Portaria Normativa 10/2015/MEC).
Art. 8.º
As Comissões Locais devem reunir-se, ordinariamente, ao final de cada processo seletivo do FIES e extraordinariamente quando houver necessidade.
Parágrafo Único:
As reuniões extraordinárias são convocadas por iniciativa do Presidente da CPSA ou por solicitação da maioria de seus membros.

Art. 9.º
As reuniões devem ser convocadas pela Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento - CPSA, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas de sua realização e dela constando toda pauta dos trabalhos.
§ 1.º As reuniões devem ser realizadas, preferencialmente, fora do horário de aulas dos docentes e discentes, sendo prioritária a participação de seus membros, sobre quaisquer outras atividades.
§ 2.º Em havendo necessidade de realizar reuniões da Comissão Local em horário coincidente com as atividades acadêmicas, são abonadas as faltas do membro representante do corpo discente que dela participar.

Art. 10
A Comissão Local deve reunir-se com a presença de, no mínimo, a maioria simples de seus membros e as deliberações, de caráter consultivo, são tomadas por maioria simples.
§ 1.º A ausência não justificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas implica no desligamento compulsório do membro, procedendo-se à nomeação do suplente como titular.
§ 2.º A justificativa de ausência dos membros da Comissão Local deve ser apresentada em até 24 (vinte e quatro) horas após a reunião e aprovada na reunião subsequente, com respectivo registro em ata.
§ 3.º Em todas as reuniões da Comissão Local deve ser colhida a comprovação da presença de seus membros.

Art. 11.
As reuniões da Comissão Local serão registradas em atas próprias, digitadas, assinadas pelos membros presentes, consubstanciando juízo colegiado e consignando eventuais protestos e divergências e deverão ser encaminhadas à FIES Multicampi.
Parágrafo Único:
Devem ser registrados nas atas referidas no caput:

a) o dia, a hora e o local da reunião;

b) os nomes dos membros presentes e dos ausentes, com causa justificada ou sem ela, que devem assinar a ata;

c) referências sucintas aos debates;

d) as conclusões e deliberações, com destaque para as irregularidades, quando houver; e
e) outras providências sugeridas.
Art. 12. 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 30 de janeiro de 2018.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR
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